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FASE PREPARATÓRIA

Risco Controles
preventivos
existentes

Controles
reativos

existentes

P* I* RC**

 

 

Nível de
Risco***

(PxIxRC)

Classificação Resposta

Id Causas Evento Consequências

1

- Ausência de
refinamento da
estimativa de
preços realizada
no ETP, em
especial para
contratações
complexas;

Pesquisa de
mercado
insuficiente
para seleção
da melhor
solução e
para a
construção
dos requisitos
mínimos da
solução
escolhida

Solução
contratada ou
adquirida que
não
corresponde às
necessidades
da
Administração
Pública;
- Possibilidade
de licitação
deserta, pedido
de
esclarecimento
ou impugnação
do edital.

- Análise da
SECAR;
- Parecer da
ASLIC com
ressalvas.

Caso possível,
devolução dos
autos para que
a área de
planejamento
promova as
adequações
necessárias no
ETP;
- Promoção de
reuniões de
alinhamento
entre equipes
da DILEO
com a equipe
de
planejamento.

2 3 0,4 2,4

( ) Extremo

( ) Alto

( ) Médio

(X) Baixo

(X)
Monitorar

( ) Tratar

 

FASE DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

Risco Controles
preventivos
existentes

Controles
reativos

existentes

P* I* RC** Nível de
Risco***

(PxIxRC)

Classificação Resposta  

Id Causas Evento Consequências  

2

- Agente ou
Comissão de
Contratação sem
conhecimento técnico
do bem ou serviço a
ser contratado;
-Erro dos agentes
públicos
responsáveis na
análise das propostas
e documentos
apresentados pelos
licitantes;
- Má-fé dos
licitantes/contratados.

Contratação
de bens ou
serviços que
não atendam
aos
requisitos de
qualidade e
desempenho
estabelecidos
no
instrumento
convocatório

- Necessidade
de realização
de nova
licitação;
- Desperdício
de recurso
público;
- Dificuldade
ou
inviabilização
da prestação
do serviço
relacionado à
contratação;
- Entrega de
bens que não
atendem à
necessidade
pública.

- Treinamento
de servidor
sobre o tema;
-
Envolvimento
da área
técnica na
análise das
propostas/
amostra;
- Contratação
de empresa
para
realização da
testes
laboratoriais
e pareceres
técnicos,
quando
necessário.

- Exigência de
substituição dos
produtos
entregues em
desconformidade;
- Aplicação de
sanção às
contratadas que
não atendam aos
requisitos de
qualidade e
desempenho
estabelecidos no
instrumento
convocatório.

2 3 0,2 1,2

( ) Extremo

( ) Alto

( ) Médio

(X ) Baixo

(X ) 
Monitorar

( )  Tratar

 

3 - Inexistência de
empresa no mercado
que atendam as
exigências do edital;
- Excesso de exigência
de habilitação;
- Especificação técnica
restritiva;
- Falha no

Licitação
deserta

- Retrabalho da
equipe de
planejamento;
- Atraso no
atendimento da
demanda;
- Necessidade
de realização
de nova

  - Realização de
nova licitação.

2 3 1
6 ( ) Extremo

( ) Alto

(X ) Médio

( ) Baixo

(X) 
Monitorar

( )  Tratar
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planejamento da
contratação;
- Pesquisa de mercado
deficiente.

licitação;
- Desperdício
de recurso
público.

4

- Agente ou
Comissão de
Contratação sem
conhecimento técnico
do bem ou serviço a
ser contratado;
-Erro dos agentes
públicos
responsáveis na
análise das propostas
e documentos
apresentados pelos
licitantes;
- Má-fé dos
licitantes/contratados.

Contratação
de bens ou
serviços que
não atendam
aos
requisitos de
qualidade e
desempenho
estabelecidos
no
instrumento
convocatório

- Necessidade
de realização
de nova
licitação;
- Desperdício
de recurso
público;
- Dificuldade
ou
inviabilização
da prestação
do serviço
relacionado à
contratação;
- Entrega de
bens que não
atendem à
necessidade
pública.

- Treinamento
de servidor
sobre o tema;
-
Envolvimento
da área
técnica na
análise das
propostas/
amostra;
- Contratação
de empresa
para
realização da
testes
laboratoriais
e pareceres
técnicos,
quando
necessário.

- Exigência de
substituição dos
produtos
entregues em
desconformidade;
- Aplicação de
sanção às
contratadas que
não atendam aos
requisitos de
qualidade e
desempenho
estabelecidos no
instrumento
convocatório

3 2 0,6 3,6

( ) Extremo

( ) Alto

(X ) Médio

( ) Baixo

(X ) 
Monitorar

( )  Tratar

 

 

 
1 - Risco é o efeito da incerteza nos objetivos, sendo expresso em termos de causas, eventos de risco, consequências e probabilidade. 
2 - Fatores que podem dar origem ao risco.
3 - Ocorrência ou mudança de circunstância que pode afetar o alcance do objetivo.
4 - O efeito da ocorrência do risco.
5 - Medidas que atuam nas causas a fim de evitar que o evento se materialize.
6 - Medidas que atuam a fim de atenuar o impacto das consequências.
 
* Para auxiliar a análise da probabilidade (P) e do impacto (I) do risco devem ser consideradas as experiências da Unidade com o processo de  licitação e
contratos e consultados os critérios descritos nas escalas disponíveis no link ​​​​​(probabilidade e impacto).

** O risco de controle (RC) refere-se ao nível de confiança dos controles avaliado por meio dos critérios descritos na escala disponível no link (3863156).

***O nível de risco (NR) será utilizado para orientar a decisão do gestor quanto à resposta ao risco, tendo como referência os critérios de classificação descritos
na escala abaixo.

 

Escala de Classificação de Risco
Risco Baixo Risco Médio Risco Alto Risco Extremo

0-2,99 3-7,99 8-14,99 15-25

Nos casos de risco classificado como baixo e médio, o risco será monitorado pelo responsável do risco.
Nos casos de risco classificado como alto e extremo, o tratamento do risco deverá ser realizado com a implementação de novos controles, por meio do Plano
de Tratamento de Riscos (modelo disponível no SEI).
O risco deverá ser monitorado pelo responsável do risco periodicamente com a finalidade de verificar se houve alguma mudança no contexto interno e externo
e se os controles existentes permanecem eficientes.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE DA COSTA GONCALVES, CHEFE DA SEÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO, em
09/10/2025, às 17:55 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DIANA FERNANDES DA SILVA ANTONELLI, INTEGRANTE DEMANDANTE, em 09/10/2025, às
18:22 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JÉSSICA APARECIDA DAMACENA SANCHES, MILITAR, em 14/10/2025, às 17:47 (horário de
Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4579227 e o código CRC F3406F35.

4579227v8
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